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A Prefeitura Municipal de Capela do Alto Alegre, Estado da Bahia, visando a transparência
dos seus atos, vem a PUBLICAR:

                   A Lei nº 12.527/2011 regulamenta o direito constitucional de acesso às informações públicas. Essa 

norma entrou em vigor em 16 de maio de 2012 e criou mecanismos que possibilitam, a qualquer pessoa, física ou 

jurídica, sem necessidade de apresentar motivo, o recebimento de informações públicas dos órgãos e entidades.

A Lei vale para os três Poderes da União, Estados, Distrito Federal e Municípios, inclusive aos Tribunais de Conta e 

Ministério Público. Entidades privadas sem fins lucrativos também são obrigadas a dar publicidade a informações 

referentes ao recebimento e à destinação dos recursos públicos por elas recebidos.

LEI Nº 12.527/2011 - LEI DE ACESSO À INFORMAÇÃO
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LEI MUNICIPAL N°. 776, DE 21 DE MAIO 2025.

“Dispõe sobre a Política Municipal de 

Atendimento a Educação Especial e 

Desenvolvimento Intelectual e Cognitivo na 

perspectiva da Educação Inclusiva para alunos 

com deficiência e altas 

habilidades/superdotação do Sistema Municipal 

de Ensino de Capela do Alto Alegre/Bahia, em 

consonância com a Lei Federal nº. 13.146/2015

e com a Lei Federal nº. 14.254/2021, e dá outras 

providências.”

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAPELA DO ALTO ALEGRE, ESTADO DA 
BAHIA, no uso de suas atribuições faz saber que a Câmara de Vereadores 
aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º. Fica instituída a Política Municipal de Atendimento a Educação Especial e 

Desenvolvimento Intelectual e Cognitivo na perspectiva da Educação Inclusiva no 

âmbito do Município de Capela do Alto Alegre/Bahia.

§1º. A Política Municipal de Atendimento a Educação Especial e Desenvolvimento 

Intelectual e Cognitivo será executada de forma multidisciplinar e através de 

atendimento especializado em Centro, Núcleo e Salas Multifuncionais. 

§2º. A Política Municipal de Atendimento a Educação Especial e Desenvolvimento 

Intelectual e Cognitivo através da estrutura administrativa e organizacional 

estabelecida por um Centro de Atendimento a Educação Especial e Desenvolvimento 

Intelectual e Cognitivo.

§3º. O Centro, Núcleos e Salas de Recursos Multifuncionais funcionarão com carga 

horária de 20, 30 ou 40 horas semanais, considerando as necessidades e demandas 

apresentadas e o Centro contará com os seguintes profissionais: 

I - Diretor Coordenador (Cargo Comissionado); 

II – Profissionais para exercício do Atendimento Educacional Especializado – AEE

(função temporária para atendimento de necessidade temporária e especial); 

III - Professor e interprete de Libras e Língua Portuguesa para Surdos (função 

temporária para atendimento de necessidade temporária e especial);
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IV - Professor de Braile ou profissional capacitado (função temporária para 

atendimento de necessidade temporária e especial);

V – Psicólogo (função temporária para atendimento de necessidade temporária e 

especial);

VI - Assistente Social (função temporária para atendimento de necessidade 

temporária e especial);

VII - Psicopedagogo (função temporária para atendimento de necessidade temporária 

e especial);

VIII – Nutricionista (função temporária para atendimento de necessidade temporária e 

especial);

IX – Fonoaudiólogo (função temporária para atendimento de necessidade temporária 

e especial);

X - Profissionais de Apoio para o cuidado e aprendizado quando comprovada a 

necessidade dos alunos com deficiência conforme Lei Federal nº. 13.146/2015

(função temporária para atendimento de necessidade temporária e especial);

XI - Outros profissionais podendo ser em parceria com a Secretaria de Saúde como:

Fisioterapeuta, Psiquiatra, Neuropediatra, afim de atuarem no apoio às famílias e 

desenvolvimento das habilidades motoras, sociais, psicológicas e outras dos 

estudantes (função temporária para atendimento de necessidade temporária e 

especial); 

§4º. Os profissionais do quadro deverão ter formação inicial que o habilite para o 

exercício e é importante destacar que a proposta de trabalho dessa equipe deverá ser 

articulada pela Secretaria Municipal de Educação e com as escolas da Rede 

Municipal de Ensino (função temporária para atendimento de necessidade temporária 

e especial).

§5º. Os Núcleos funcionarão dentro do Centro e as Salas de Recursos 

Multifuncionais, nas Unidades Escolares, quando necessário. Os profissionais para os 

atendimentos serão disponibilizados através do Centro, em consonância com o 

planejamento da Rede Municipal de Ensino e a quantidade e remuneração, conforme 

Anexo Único, desta Lei.

§6º. Caberá ao setor específico da Secretaria Municipal de Educação regulamentar a 

ampliação da jornada de trabalho para o professor do quadro efetivo e dos 
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profissionais efetivos, e/ou realizar a contratação de profissionais, sempre de forma 

temporária, conforme demandas apresentadas pela Rede Municipal de Ensino, no 

início de cada ano letivo.

§7º. A Política Municipal de Atendimento a Educação Especial e Desenvolvimento 

Intelectual e Cognitivo será desenvolvida em quatro segmentos: 

I - Núcleo de Atendimento Educacional Especializado (AEE) aos educandos com 

déficit de atenção, deficiência visual, auditiva, surdocegueira, física, intelectual e 

múltiplas, com Transtornos do Espectro Autista (TEA), Transtorno Opositor 

Desafiador (TOD), Transtorno do Déficit de Atenção com Hiperatividade (TDAH) e 

altas habilidades/superdotação e outros que porventura surgirem; 

II - Núcleo de Atendimento Educacional Especializado para alunos não contemplados 

no Inciso I e que tenham efeitos e consequências no ensino e na

aprendizagem;

III - Núcleo de Atendimento para Desenvolvimento Intelectual e Cognitivo dos alunos 

com baixo rendimento e alto rendimento para ampliação de resultados de ensino e 

aprendizagem, bem como ampliação de resultados nas avaliações institucionais;

IV - Salas Multifuncionais para atendimento especializado nas escolas para ampliação 

da inclusão e equidade, integrado ao Centro criado por esta lei. 

Art. 2º. Constitui objeto da Política Municipal de Atendimento a Educação Especial e 

Desenvolvimento Intelectual e Cognitivo, na perspectiva da educação inclusiva, a 

disponibilização do acesso, da permanência, da participação e da aprendizagem dos 

alunos público-alvo da Educação Especial em turmas comuns do Sistema Municipal 

de Ensino, bem como ampliação do desenvolvimento intelectual e cognitivo dos 

estudantes.

Art. 3º. Educandos com dislexia, TEA, TOD, TDAH ou outro transtorno de 

aprendizagem, que apresentam alterações no desenvolvimento da leitura e da 

escrita, ou instabilidade na atenção, que repercutam na aprendizagem devem ter 

assegurado o acompanhamento específico direcionado à sua dificuldade, obstáculo 

ou limitação, da forma mais precoce possível, pelos seus educadores no âmbito da 

escola na qual estão matriculados e podem contar com apoio e orientação da área de 

saúde, de assistência social e de outras políticas públicas existentes no território.

Parágrafo único. O Atendimento Educacional Especializado deve ocorrer, 

preferencialmente, no Sistema Municipal de Ensino, com a garantia do sistema 

educacional inclusivo no Centro de Educação e Atendimento Educacional 

Especializado, Salas de Recursos Multifuncionais e nos Núcleos que compõem a 
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estrutura do Centro, bem como nos serviços especializados públicos ou conveniados 

e nas classes e escolas, onde atuam professores especializados.

Art. 4°. Para implantação do Atendimento Educacional Especializado é necessário 

que a Secretaria Municipal de Educação faça o levantamento de demandas destes 

serviços, através da identificação da necessidade e apresentação dos seguintes 

documentos:

I - Dados cadastrais dos alunos, enturmação, turno de atendimento;

II - Relatório pedagógico atualizado das atividades educacionais desenvolvidas, 

elaborado pelo professor de classe comum, datado e assinado;

III - Relatório psicológico atualizado das atividades desenvolvidas com os psicólogos;

IV - Relatório psicopedagogo atualizado das atividades desenvolvidas;

V - Laudo médico com diagnóstico e/ou parecer diagnóstico dos profissionais 

envolvidos, os quais deverão conter: assinatura do profissional, data do atendimento 

e carimbo com registro no Conselho Regional competente.

Art. 5º. A Política Municipal de Atendimento a Educação Especial e Desenvolvimento 

Intelectual e Cognitivo na perspectiva da educação inclusiva terá como base os 

seguintes princípios:

I - a inclusão em educação como um direito humano fundamental e base para 

construção de uma sociedade mais justa;

II - os alunos público-alvo da Educação Especial não poderão ser excluídos do 

sistema regular de ensino sob a alegação de qualquer deficiência;

III - a inclusão em educação deve ser garantida nas escolas da rede regular de 

ensino, no que tange à participação e aprendizagem de todas as crianças, jovens, 

adultos e idosos, como sujeitos únicos, em igualdade de oportunidades com as 

demais pessoas na comunidade em que vivem;

IV - garantia de adaptações em atividades pedagógicas razoáveis para 

acessibilidade, que atendam às necessidades específicas dos alunos;

V - formação continuada para todos os profissionais da rede regular de ensino na 

perspectiva da educação inclusiva;
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VI – transversalidade da Educação Especial, compreendida como uma modalidade de 

ensino que perpassa todas as etapas, níveis e modalidades de educação.

§1º. A Educação Especial deve garantir o Atendimento Educacional Especializado 

voltado a eliminar as barreiras que possam obstruir o processo de escolarização dos 

alunos público-alvo da Educação Especial.

§2º. O Atendimento Educacional Especializado deve ser compreendido como um 

conjunto de atividades, recursos pedagógicos e de acessibilidade organizados 

institucionalmente, para complementar e suplementar o processo educacional dos 

alunos público-alvo da Educação Especial nas turmas comuns da rede regular de 

ensino.

§3º. O Atendimento Educacional Especializado deve obrigatoriamente compor o 

Projeto Político Pedagógico de cada unidade escolar, a ser realizado em articulação 

com as demais políticas públicas.

§4º. O Atendimento Educacional Especializado deve obrigatoriamente agir conforme 

o Plano Educacional Individualizado (PEI) de cada aluno.

§5º. O Atendimento para Desenvolvimento Intelectual e Cognitivo dos alunos com 

baixo rendimento e alto rendimento deve ser desenvolvido com profissionais 

especializados para ampliação de resultados de ensino e aprendizagem, bem como 

ampliação de resultados nas avaliações institucionais. 

Art. 6º. No Sistema Municipal Ensino de Capela do Alto Alegre, será ofertado o 

atendimento psicopedagógico por profissionais habilitados, durante o período escolar, 

com o objetivo de diagnosticar, intervir e prevenir problemas de aprendizagem. 

Art. 7º. Constitui objetivo da Política da Educação Especial na Perspectiva da 

Educação Especial Inclusiva:

I - garantir o acesso, participação e permanência dos alunos público-alvo da 

Educação Especial matriculados na rede regular de ensino, aos quais será 

assegurada flexibilização curricular, por meio de adequações pedagógicas, 

metodologias de ensino diversificadas e processos de avaliação adequados ao seu 

desenvolvimento;

II – garantir o acesso e permanência à modalidade de Educação de Jovens, Adultos e 

Idosos – EPJAI aos alunos público-alvo da Educação Especial, mediante avaliação 

do órgão competente da Secretaria Municipal de Educação, responsável pela 

Educação Especial e por manifestação expressa do próprio aluno ou do seu 

responsável legal, sendo que, aos alunos público-alvo da Educação Especial, será 
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assegurada prioridade na matrícula e vaga em turmas de Educação de Jovens, 

Adultos e idosos - EPJAI;

III – assegurar prioridade na matrícula e vaga na Educação Infantil, modalidade 

Creche e Pré-escola, para as crianças público-alvo da Educação Especial, na faixa 

etária um ano a cinco anos e onze meses.

IV – ampliar a oferta do Atendimento Educacional Especializado, por meio das Salas 

de Recursos Multifuncionais da rede regular de ensino, sendo que:

a) as Salas de Recursos Multifuncionais são ambientes escolares dotados de 

equipamentos, mobiliários, materiais didáticos e pedagógicos para oferta do 

Atendimento Educacional Especializado;

b) a jornada de trabalho do professor que atua na Sala de Recursos Multifuncionais 

deve ser de, no mínimo, vinte horas semanais, assegurando o acompanhamento ao 

público-alvo da Educação Especial em seu turno e contraturno.

V - garantir a progressiva inclusão em turma comum aos alunos público-alvo da 

Educação Especial, matriculados em classes especiais nas estruturas do Centro, 

assegurando a oferta do Atendimento Educacional Especializado, mediante avaliação 

do órgão competente da Secretaria Municipal de Educação, responsável pela 

Educação Especial, e por manifestação expressa do próprio aluno ou do seu 

responsável legal, consonante aos valores e princípios da Lei Federal nº. 

13.146/2015;

VI - garantir a inclusão dos alunos surdos e/ou com deficiência auditiva, por meio da 

aquisição da Língua Brasileira de Sinais – LIBRAS como língua de instrução e da 

Língua Portuguesa como segunda língua, numa perspectiva de Educação Bilíngue, 

sendo que entende-se por escolas de Educação Bilíngue para alunos surdos e/ou 

com deficiência auditiva, aquelas que garantam um espaço linguístico de circulação 

da Língua Brasileira de Sinais – LIBRAS e da Língua Portuguesa.

VII – assegurar rede de apoio escolar aos alunos público-alvo da Educação Especial 

matriculados na rede regular de ensino, sendo que:

a) considera-se rede de apoio escolar os profissionais envolvidos com a 

aprendizagem, locomoção, cuidados essenciais e comunicação dos alunos público-

alvo da Educação Especial;

b) consideram-se profissionais da rede de apoio escolar os Agentes de Apoio à 

Educação Especial, tradutores-intérpretes, monitores, cuidadores e instrutores.
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VIII - garantir atividades que favoreçam aos alunos com altas 

habilidades/superdotação o aprofundamento e enriquecimento de aspectos 

curriculares, mediante desafios suplementares nas turmas comuns, em salas de 

recursos ou em outros espaços definidos pelo sistema de ensino;

IX - articular de modo intersetorial ações conjuntas entre educação, saúde, 

assistência social e direitos humanos na implementação das Políticas Públicas de 

Educação Especial na perspectiva inclusiva;

X - implementar ações públicas programáticas transversais entre educação e saúde, 

relativas à identificação precoce da deficiência na Educação Infantil, modalidade 

creche e pré-escola, e de capacitação profissional em ações conjuntas, envolvendo 

as unidades do Sistema Único de Saúde e Sistema Único de Assistência Social.

XI - organizar o Atendimento Educacional Especializado domiciliar aos alunos público-

alvo da Educação Especial impossibilitados de frequentar as unidades escolares, com 

apresentação de justificativa emitida pela área da saúde, sendo que:

a) o tempo de afastamento da unidade escolar, que justifique o Atendimento 

Educacional Especializado domiciliar, deverá ser regulamentado por publicação 

específica do órgão competente;

b) para a manutenção do Atendimento Educacional Especializado domiciliar, deverá 

ser apresentada periodicamente comprovação da condição de Saúde, que justifique a 

necessidade de continuidade do afastamento da unidade escolar.

XII - viabilizar a implementação do Programa Nacional de Acessibilidade nas 

unidades escolares.

Art. 8º. As Classes e Escolas Especiais devem adequar as orientações curriculares 

da Secretaria Municipal de Educação às necessidades específicas do aluno e 

funcionar em espaços físicos de sala de aula, adequados ao desenvolvimento das 

atividades pedagógicas, nos termos da Lei Federal nº. 13.146/2015.

Parágrafo único. As Unidades Escolares devem ofertar aos alunos matriculados nas 

Classes Especiais as disciplinas de Linguagens Artísticas, Educação Física, Língua 

Estrangeira e demais projetos de relevância da Educação Especial, respeitando as 

especificidades dos alunos.

Art. 9º. Deve-se assegurar a articulação das políticas educacionais com as demais 

Políticas Públicas, no sentido de oferecer condições para as pessoas com deficiência, 

promovendo a continuidade dos processos de aprendizagem, com a finalidade de 

inserção no mercado de trabalho e convívio com a sociedade.
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Art. 10°. A organização do AEE poderá ocorrer com os seguintes limites por grupo:

I – Atendimento individualizado.

II - Atendimento em grupo:

a) Até 02 (dois) alunos, em se tratando de deficiência múltipla e TGD – Transtornos 

Globais do Desenvolvimento; 

b) Até 04 (quatro) alunos, em se tratando de deficiência sensorial, intelectual e altas 

habilidades.

Parágrafo único. A quantidade prevista nos incisos e alíneas acima podem ser 

ampliadas até o limite de 80% por Portaria da Secretaria Municipal de Educação.  

Art. 11°. A organização das turmas deverá considerar o nível de desenvolvimento dos 

alunos, faixa etária e tipo de necessidade especial, sempre orientada pelo Centro.

Art. 12º. O aluno terá programação de atendimento, conforme os respectivos PEIs.

Parágrafo Único. Cabe aos profissionais do setor de atendimento e a Secretaria 

Municipal de Educação, estipular o período de cada atendimento, por meio de normas 

internas do Centro.

Art. 13º. Caberá ao órgão competente da Secretaria Municipal de Educação, 

responsável pela Educação Especial do Município de Capela do Alto Alegre, por meio 

de Portaria da citada Secretaria, regulamentar, suplementar e implementar as Política 

Municipal de Atendimento a Educação Especial e Desenvolvimento Intelectual e 

Cognitivo, na perspectiva inclusiva estabelecida na forma desta Lei.

Art. 14º. Tudo que for necessário ao fiel cumprimento desta Lei será regulamentado 

por Portaria da Secretaria Municipal de Educação.

Art. 15º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando todas as 

disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Capela do A. Alegre, em 21 de maio de 2025.

Luis Romeu Oliveira Mascarenhas
Prefeito Municipal
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ANEXO ÚNICO DA LEI MUNICIPAL N°. 776, DE 21 MAIO 2025.

Nº Cargo Quantidade Salário
Carga Horária

01

Diretor – Coordenador do 
Centro de Atendimento 
Educacional Especializado 01 R$3.036,00 40h semanal

02 Coordenador de Psicologia 02 R$1.750,00 20h semanal

03 Coordenador de Nutrição
 
01 R$1.750,00 20h semanal

04
Coordenador de 
Psicopedagogia 02 R$1.750,00 20h semanal

05
Coordenador de 
Assistência Social 01 R$1.750,00 20h semanal

Gabinete do Prefeito Municipal de Capela do A. Alegre/Bahia, 21 de maio de 2025.

Luis Romeu Oliveira Mascarenhas
Prefeito Municipal
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